
ESTADO L)E ALAGOAS
Câmara Municipal de Rio Largo

Rua Euclides Afonso Ce Mello, s/n" - CEP 57100-000
Fones: 3261-3{al8 I 326I-1040 - Rio Largo-AL

PROJETO NE LEI NO 05/2025
DE 10 DE thlARçO DF: 2025

Declara de Utilidade Públkra Munricipal a Associação Comunitária
Amigos em Ação, nos termos das Leis municipais nos: 1.747 e
1.767t17.

A Câmara Municipal de Rio Largo clecreta :

Art. 1" Fica declarada como cl* :Utilidade Pública Municipal a Associação
Comunitária Amigc»s em Ação, inscrita r c CNPJ n'208.314.923/0001-25, com sede na
Rua Vereador Jarbas Januário, no 294, Bairro: Centro, Rio Largo-AL., associação
privarda sem fins lucrativos. 

..,

Art. 2'A referida associação, ficam asseguriirlos todos os direitos e as vantagens
previstos em Lei.

Art. 3' Será objeto de lei revogando os efeitos da Declaração de Utilidade Pública
quando a associação incorrer em alguma das situaçÕes previstas nos incisos I a Vll do
artigo 5' da Lei tt/unicipal n' 1.74712017.

Parágrafo único - A possível infriii;:âo aos drspositivos citados neste artigo será
apuraCa mediante processo administrativ,: que serii conduzido pela Secretaria Municipal
a clual a associaçã,o esteja cadastrada em lace da atividade executada.

Sala das SessÕes, 10 cle março de 2025
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Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de su;:r publicação.
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ESTADO DE ALAGOAS
Câmara Municipal de Rio Largo

Rua Euclides Afonso de Mello, sino - CEP 57100-000
Fones: 3261-3618 I 3261-1040 - Rio Largo-AL

Cont. do Projêto de Lei no OS|2O25- Poder Legislativo

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI NO O5I2O25

O presente projeto de lei que ora submeto a apreciação do plenário desta
Augusta Casa de Leis é uma reivindicação justa e merecida pleiteada pelos integrantes
da Associação Comunitária Amigos e.Ín Ação, que prestam um serviço comunitário
sêm fins lucrativos à famílias em situaçãorde vulnerabilidade social, conforme descrito no
Plano de Ação anexo a esta justificativa. i

Ademais, é direito de qualquer Associação ou Entidade do nosso município
ser declarada de utilidade pública desde que preencha os requisitos das Leis Municipais
nos: 1 .747 e 1.767 t2017 , e a Câmara de Vereadores aprove mediante projeto de lei.

Nesse sentido conto com o apoio e aprovação por este soberano plenário

do projeto de lei no 0512025
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Sala das Ses;.sões, 10 de março de2025.
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